
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 1044/2018

Melhorias  na  pintura  de  sinalização  das
faixas  de  pedestres  e  sinalização  do
trânsito na área central da cidade.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita  a pintura de
sinalização das faixas de pedestres e sinalização do trânsito na área central  da
cidade.

As vias centrais da cidade, proximidades da Catedral Cristo Rei, Ruas
Barão do Rio Branco, Doze de Outubro, Sete de Setembro, XV de Novembro, e
imediações,  a  pintura  das  faixas  de  pedestres  como  também  a  sinalização  do
trânsito encontram-se danificadas devido ao tempo e o grande fluxo de pessoas e
veículos que circulam nesta área central.

Assim,  considerando  a  importância  destas  sinalizações  em  bom
estado de visibilidade, é fundamental que sejam tomadas as devidas providências,
garantindo assim  travessia segura aos pedestres e trânsito seguro aos motoristas. 

Diante do exposto espera-se contar com a atenção do Poder Público
em atender essa demanda.

SALA DAS SESSÕES, 21 de novembro de 2018.

WALMOR LODI

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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